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EDITAL CANTO DOS POETAS V 

 
I – DA NATUREZA 

 
O concurso literário Canto dos Poetas V é promovido pelo Unifeso em parceria com a 
Academia Teresopolitana de Letras - ATL e objetiva premiar produções inéditas de 
textos nas modalidades MINICONTO OU POESIA escritas em língua portuguesa. 
 
II – DO PÚBLICO- ALVO 
 
O Concurso está restrito à comunidade interna do UNIFESO de acordo com as seguintes 
categorias: 
 
1 – Corpo Discente Júnior 
      
 Segmentos: 
 
     Ensino Fundamental I 
     Ensino Fundamental II  
     Ensino Médio 
 
2 – Corpo Discente Sênior  
     
    Ensino Superior 
 
3 – Funcionários 
     
 Segmentos: 
 
     Técnico-Administrativos 
     Docentes 
 
III – DAS INSCRIÇÕES 
 
1 – Cada concorrente poderá apresentar até cinco trabalhos em cada modalidade, 

desde que sejam inéditos. 
2 – Entende-se por texto inédito aquele que nunca tenha sido publicado, em forma 

impressa ou virtual, ou premiado.  
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3 – A inscrição deve ser composta por dois arquivos: o arquivo contendo o texto, 

individualmente, em que não deve constar o nome do autor, e o arquivo do 
formulário de inscrição preenchido. 

 
4 – Cada arquivo deverá ser anexado à inscrição e enviado ao endereço: 

cantodospoetas@unifeso.edu.br  

5 – O formulário está disponível em https://www.unifeso.edu.br/extensao/ 

   6 – Somente concorrerão os trabalhos que apresentarem o seguinte padrão: 
 

a) Fonte Arial corpo 12; 

b) Espaçamento entre linhas 1,5 cm; 

c) Alinhamento de parágrafo justificado; 

d) Margens em 2,5;  

e) Em PDF; 

O formulário de inscrição deverá estar devidamente preenchido com nome, 
endereço residencial completo, CPF, telefone, e-mail, título(s) do(s) poema(s) ou 
miniconto(s) e categoria ou subcategoria a que o autor concorre. 

 
7 – Cada poema não deverá exceder o limite de 32 (três) laudas no tamanho A4, sendo 
que a primeira lauda deve conter apenas o título.. 
8 – Entende-se por miniconto uma narrativa ficcional marcada pela concisão, escrita 
em até uma lauda no tamanho A4, acrescida de outra lauda com apenas o título. 
9 – O texto deve estar sem ilustrações, gráficos ou quaisquer tipos de imagens.  
10 – A inscrição será invalidada caso, em algum local do miniconto ou do poema ou     
no nome do arquivo, constar o nome do candidato. 
11 – Na primeira página do arquivo a ser anexado, deverá constar apenas o título. 
12 – O nome do arquivo deve ser apenas o título da obra inscrita. 
13  – As inscrições deverão ser feitas da 0h do dia 2/8/2021 até às 23h59h do dia 10/9/2021, 
no  horário de Brasília. Não serão consideradas inscrições após esse período. 

14 – Ao se inscreverem, todos os candidatos aceitarão automaticamente todas as cláusulas e 
condições estabelecidas no presente edital. 

 
 

 
 
 
 

mailto:cantodospoetas@unifeso.edu.br
https://www.unifeso.edu.br/extensao/


 
 Fundação Educacional Serra dos Órgãos 

Centro Universitário Serra dos Órgãos 
Reitoria 
Direção de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 
Academia Teresopolitana de Letras 

   
 
 

IV – DOS PRÊMIOS 
 
1– Os 5 (cinco) primeiros colocados de cada categoria receberão troféus, diplomas de 
premiação e livros, além de terem seus trabalhos publicados pela Editora Unifeso e 
apresentados no PoêTerê 2021.  
 
2 – Nas categorias Corpo Discente Júnior e Funcionários, a premiação contemplará 5 
(cinco) concorrentes por segmento.  
 
3 – Todos os concorrentes receberão certificados de participação.  
 
 
V – DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO 
 
1 – A seleção dos trabalhados será realizada pela Comissão Julgadora nos períodos 
entre os dias 11/9/2021 a 11/10/2021. Após a seleção, serão classificados os cinco 
primeiros colocados em cada categoria/segmento.  
 
2 – Para a seleção e classificação serão observados os critérios de domínio da Língua 
Portuguesa (ortografia, pontuação, concordância, acentuação e regência) 
correspondência ao gênero literário, originalidade e criatividade.  
 
3 – Não caberá recurso às decisões da Comissão Julgadora, composta por Membros 
Efetivos da ATL – Academia Teresopolitana de Letras – nomeados pelo seu Presidente.  
 
 
VI – DO RESULTADO  
 
A divulgação do resultado e a entrega da premiação serão realizadas em cerimônia a ser 
agendada pela Coordenação Geral do Concurso, a quem caberá a organização deste 
evento.  
 
VII – DOS DIREITOS AUTORAIS 
 
Os participantes, na inscrição, automaticamente abrem mão dos direitos autorais. Os 
trabalhos poderão ser utilizados pelo Unifeso da forma que considerar conveniente 
desde que citada a autoria.   
 
 
 


